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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

 

 

REQUERIMENTO Nº_____ DE 2021 

(Do Sr. Sidney Leite) 

 

Requer a realização de Audiência Pública, com 

a presença do Ministro de Minas e Energia, do 

Diretor do Departamento de Políticas Sociais e 

Universalização do Acesso à Energia Elétrica 

do Ministério de Minas e Energia, do 

Presidente da ANEEL e do Presidente da 

ELETROBRAS, para tratar do Programa Luz 

para Todos. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Art. 24, inciso III, 

combinado com o Art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados e 

ouvido o Plenário desta Comissão, os seguintes convidados a participar de 

reunião de Audiência Pública para tratar para tratar do Programa Luz para 

Todos. 

 

1. Ministro de Minas e Energia 

2. O Diretor do Departamento de Políticas Sociais e 

Universalização do Acesso à Energia Elétrica do Ministério de 

Minas e Energia 

3. O Presidente da ANEEL 

4. O Presidente da ELETROBRAS 
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JUSTIFICATIVA 

 
 

O programa social Luz Para Todos foi criado em 2003, com planos 

nacionais e estaduais e parcerias com a iniciativa privada. O objetivo do 

programa é levar energia elétrica às regiões rurais e às casas que ainda 

não a tinham. Coordenada pelo Ministério de Minas e Energia, 

operacionalizada pela Eletrobrás e executada pelas concessionárias de 

energia elétrica em parceria com os governos estaduais. 

 

O programa Luz Para Todos surgiu quando aliou-se a vontade de 

desenvolvimento humano e econômico no país e depois de analisadas as 

condições de vida nas áreas rurais e constatou-se que a falta de luz 

elétrica era um grande problema. Esse programa social procura, portanto, 

promover a inclusão social das famílias rurais de baixa renda, fornecendo 

serviços de distribuição de energia, sempre seguindo alguns requisitos, 

com a finalidade da universalização da distribuição e do acesso à energia 

elétrica. 

 

A disponibilidade de energia elétrica facilita o desenvolvimento 

socioeconômico tanto individual como comunitário, e essas ações ocasionam 

mudanças sociais e o bem-estar da população. Em sua essência, a 

eletrificação pode ampliar as oportunidades, no sentido de que ela possibilita o 

uso da iluminação residencial e pública, o que aumenta as horas de trabalho, o 

estudo e o lazer. O uso de eletrodomésticos, como rádio, televisão, bem como 

a eletrificação de hospitais ou postos de saúde, a utilização de máquinas com a 

capacidade de aumentar o nível de renda da população, melhorando ainda 

mais a qualidade de vida das pessoas. 
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Embora o Programa Luz para Todos tenha beneficiado quase 17 

milhões de pessoas no Brasil desde a sua criação, um levantamento feito pela 

ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica) junto às distribuidoras de 

energia mostrou que no Brasil existe mais de 1 milhão de residências sem 

acesso à energia elétrica. 

 

É necessário avançar e promover a inclusão social por meio do 

fornecimento de energia elétrica para um grande número de famílias, que 

residem na sua maioria em Comunidades Isoladas no Amazonas e na Região 

Norte do País. 

 

 

 

Sala da Comissão, em       de abril de 2021. 
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